
G CRATEI,S

AITEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO NO PEO74/2O25.SEDUC

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N. 00015,2025ü'0r/fin6-02

fl'I!\l DESCRIçÁO QTr) UND V. UIiIT V. TOTAL

2.4?AE7 242_EE7,0o

IúiúlsoR{ úúafut.NcróNAl t-AsER coú,{s smúiNrÉs EspEdtÀçôES: TECNoT-ocrA DE ri.{pREssÁo rAsER DuúiEL ; posuR
DIspI-Ay mucusctEEN coroRDo DE No M[.rn,ío 2,7 pot EGÂDÂS; VEI]oCIDADE DE DtípREssÀo DE 42 pru; R"EsoLUçáo DE l2m x 12ü)
Dpt vEtrocIDÂDE MINIMA Do pRocEssADoR 1.2 GÍu i,EMó A pADRÁo 5r2 Ma MEMóRIA possulR B{pREssÀo FREr.rrE E vERso
(DUPrfX) ÂtnoMríTr@; POSSUTR TNTERFÂCE DE COMUNTCAÇ{O ATRAVÉS DE REDE lo^m/rm WIRIIESS ráN GO11IÀA/G U POSSUI
clcr-o MEr.rsÁL MÍND{o DE 9o.m pÁcnAs MÊsi cApÀcDADE Ml}t[,t^ pADRÁo DÂ BÂNDEIA DE pA.pEL DE zÍ FoLHÁs E UMA BANDEJA
MULAruSO OM CAPACIDÁDE MINIMA DE 50 FOLHAS; CAPACTDÁDE DE SÂIDA DO PÂPEL 1í FOL}IAS (DE FÁC-E PARA BAD(O); TAMÁNHOS
Do PÁPEL: A4, A5, Aó, OFICIO E CáNT]I$ ORAMATURA DE PAPEL BANDEIA PADRÁO: 60 A I2O CAI2; POSSUIT ALIIT{ENTADOR AUTOMÁNCO
DE PAPEL OE NO MINIMO í) FOLIIÀS, ÂTOLIACáO / R-@UCáO 25% . (IxÉ; TAM]A.NflO DO VIDRO DE E(POSIÇÀO OÉqO A4: PERMITE
@PIA SEM USO Do Pq PEX]IIITE AGRT,IPÁMEI{TO DE CÓPIÁS (2 EM T); PERUITR A UTILIZAq{O DE'TTRAR CÓPIrA NO MODo DUPLD(
AUToMÁICÀ PERMTTIR DIGTTAIIZAçÁo coLoR E MONoi VELOCIDN,E DE DrcrIALIZAçÃO MINIMA DE 50 TPMi TIESOLUçáO ÓI'nCÂ LIO
SCÂNNE* 12OO DPI POSSUIR ENTRADA USB; PERMITIR DIGÍTÂIIZAÇÁO PARA EMAL rc, ÂROUIVO, FI", ÁPP IoS OU ÁNDROID, E USB (PEN
D\ryD; POSSUEETJNç{o DE !4I DoM 33!§! r§;

ÂI-L-IN{m Z7', PROCESSÂDOR
4 ÂRQUITEIUR ÂXM COM CI-oCK 2m.0 Uaid.d€ 7.11057 1542.114,00

MINIXO DE 3.ó5 GHz .45,10 GHz
COMPUTADOR ALLINONE 27" PROCESSADOR ü)M CLOCK DE ATÉ 5 OHZ E T2MB DE CACHE; §D DE 512GA rcIE NVME M,2I MEUÓI'IA
RAM T6 GB DDR5, 5,1T MT/S, 'IET.A FHD DE 27' (19M X M8O) COM BOR"DAS INEINITAS; PLÂCA DE VTDEO DEDICADÂ MMPÂRTILHADÀ 3
poRTAS USB 32 DE r. GEr.AÇiO (5 GBÍVS) COM SUPORTT P^RA ATIVAçÁO (Sf |ODO DE ESPERÂ MODERNO)i l PORTA USB 32 DE ?
GERAçÃO OO GBE/S) COM POWERSHAR.q 1 HDMI I 48 DE SAíDA I ENTRADA HDMI I,4i I ?ORIA ETHERNET RJ45 (I GB[,§); I E{TRÂDA
GI,OBÁL PARA HEÂDSETi1 PORTA DO ÂDAPT,{DOR DE ENERGI,A; TECIáDO E MOUSE SEM FIO, WINDOWS 1r PRO; (ÀCEÍTA-SE TAMBÉM
PROCESSADORES X86 EQUryALEMES. POR E](.EMPT,O, INTEL CORE 17 DE 12! GERÁÇAO)

q I,bl€l Jêla l0 - EsrÉcitr âç0". Técnicas: zírco Uoid.d€ 1.óló2ó 4ls4z6!rJ' Tel.. 10.a, IPS LD
Túler T€1. l0 - ETÉitro(ó.s Téoi:!: Icl.: lOJ. IPs I.CD (recDlogiâ tíclu). ltsohr+o 2üI) x l2rrc (2K) -.npl.. vrs!.liz.ção c corcs.tnaur
ko.esádoÍ: Utrisoc Tó16 oü sihill (OdÉôÍ.: À2,0 GHz + 6x13 GHz). Medrir RÂM: E GB LmDR4x. ÂÍDrze!.E.À!o Irtêrro: 126 GB OfS), elÇalsÍvel
vi. Di@-SD.lé I TB.ClDero: TleiE d! 8 MP (ob n$n di+oúvel) c loatd de 5 MP - g.àva+o dê víd.o Fuü HD IOEOp @ !OÍÁ.8.1êràr7 00 BAÀ oom
$poÍe s orcgtncrb úpido (!ré 18 W) Corêdividde. R.d6 úveis aC (Duât SIM,§iÂg,ê SIM coúonre vcrsâo). wi-Fi 5 (durl{rod) e Blu€looú 5.0 Poír
USB{ 2.0, lelor d€ Di:o§D, §Íft de áudi, P2 (JJ nri). Áudir: Âlio-trlarEs esréíeo inregíâdos Sê!§oÍrs & Erúas: ÂEelêÍôEcüo. girosópio, sênsoÍ dc
lunimsidlde, eroEreráico, Hú, GPS/GNSS (A4PS, GI-()NÂSS, Gtlil€o) Sis€B. OpeÍ.lbDl: Âldtoid 13 DimeÍsô€s & P€.o: Âprolillrdlmenê ã4,ó x
155,a r 7E no . 520 g Dcve po6sn c.íific{- de bEoloe.{- Ârrlc|. Design & A..aetrix: Coryo eD dünlrb prdo; coúrp.Ív.l coD t.chô ntg!élioo
destdvel ('ddô opciotrd)

PÂXA @RTE SMAAUETA
O{TEORÁDA DE @RTE E CRAVÂÇÁO

,, â*rH.T ^r:*-ffH'f$o.off 
4.0 u"idlde ó.8c3.72 ztst4§

MÀDEIRÀ MDF E AGírcOS ATÉ
6MM;

MÁduD{A I.IIEGRÁDA DE @RTE E GRÀvAçÀo A tr{sER pÂRÁ coRTE E/MÁouINA tNTEGRADÁ DE coRTE E GR.AvAçÀo A t-dsER ou
GRAVAÇÃO EM DI}BSOS MAIERIAIS TNS @MO MÂDENÀ MDF E ACRfucoS ATÉ óMM; ATENDER AS NORMAS DE SEGUBâNqA E
FABRTCAçÀO VIGENTES, |NCLUINm A NR-12 NO OUE FOR ÂPUITiVEL ÁRF,{ MÍNIMA DE CORTEGRAVÂçÀO. . [-ARGT,.RA 60OMM .
COMPRIMENTo: 38OMM; CANEÂO IÁSER CO2 DE U)NGA DURÀÇÁO: . CÂNHÂO DE IáSER COM POTTNCIA MÍNNA DE í)W NOMINA,L .
cÀNHÀo rásER DEITú sER BEF"JGERÂDo A ÁGUA sENDo o RESRVATóRIo E o RÁDIADoR TNTEGRÂDoS E orrERNos À MÁeuNÀ .
POTÊNCIA DO TÁSER ÂJUSIÁVEL DE O Â TM* DE SUA CÁPACIDÂDE VTA SOfTWÂTE; . TTTBO LÂSER MONTADo JUNTO AO CÂBEçT'
ACOMPANHANI)o A MOVIME.IIAçÁO Do ED(O Y PÂRÂ MÀIOR ÉfICIÊNCIÂ E GÂRÂNTIR ÀLINIIAMENM MS ESPELHOSi COMIJNICâCÁO
COM @MPUTÂDOR VIA }.IFI E CÁlO USB: SOFTWÁRE PÂRA EDIçÁO EM PORTUCUÊS COMPATÍVEL COM WETDoWS 10 OU SUPERJO&
coM op@Es DE coRTE E PREENCÍIIMENTo NA MESMA opERAçÁo. sEM N ECESSDADE DE [.rrERYENçáo NA MÁeuD,{a AI-o.{ ElvrÂÇÀo
Ery LT {l10220Y)i SISTEMÁ DE EXÂUSTAO INTEGRÁDO E INTERNO NA MAQUINA DISPOSITMS DE SEGUR NÇA mM PÀRÂDA
AUTOMÁT|CA E DEPO|S NETOMADA AUTOMÀTICA NOS CASOS DE: . ÂBÊRTURÁ DA TÂMPÀ . TEMPERATURA EXCESSTVA . FALTÂ DE
ÁcuA No RTSERVATóRIo . FÁLT^ DE FLt xo DE ÁcuA No 1lrm LÂSER mcuMEt'TAÇÁo EM úNGUA poRTUGrrEsA: (cATÁLocos
ORTGINAIS,. MANUÂL DE [I{SIAI-AçÁO, MÂNLTTENçÁO, OPERÁCiO E PROGRÂMÀçÁO DÁ MÁQUDTA)I GÀRÀNTIA COI'TTRÂ DEFEIIOS DE
FABRICAçÂO POB !2 MESE5

l2 Itor€!.tor M€sn Wi-fi 6 Áúmcig,bn 50.0 Uiid..l€ 599JE 29.979,@

lúFÉlor.l.g noffioEíi.. 100 0

RoÉ.dor Mcsà Wi-fi 6 ÁI3OX| Gigún: Elpc.ifrc.rro Tcoica - Rorcior M6i wi-Fi ó Âxlol) Gigibn: Eqúp.ocllo de rcde s.D Íio coú rccrobgiÂ wi-ri 6
(E02.t1rr) € velocÍlâde ooúbirrda de aú 3.(m MbF, sêodô .1é 2.a02 Mbps D AEqúrcia de 5 Gtlz e aé 57a Mbps ü ÍêqúE de 2, GHz. Possri ponis
Gig.hí Etiêmêl p@ @!êú€s c.be.d!s .lc dtl vel(i,de e §+oí€ r o!69ür!§á eh Ddh. (M6t) pu @tEi@ uplird. e 6úv.l eo Eúltbloô .Ebieltai
OfêrÊ.e Íêoúso6 coúo MU-MIMO, OFDM.{r B€Mforirg e W?43 psl. o.ior d.súperk) e sgunDq& Coop.úvcl @E apüclliws de gerêâciÀnelto vü
úeípàonq posibüt ldo conftgúr.çio siEpl€s, co rol. pú.nhl e pÍioú.çáô de dispoíÍvos. Indicrdô pe Íesidéocirs e eDplEs.s quc r€c6sit E de coü:Ào
sú Ío .ápid. 6rív€l € *gun.

FL No

PR r

lvl

r. DAS COrIDIçÓES GERAIS DACONTRATAÇÁO
1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisisóes de equipamentos de informática e tecnologia
educacional destinados a equipar e modernizar as escolas da rede pública municipal de ensino infantil e

fundamental, gaÍantindo infÍaesfutura tecnológica adequada ao desenvolvimento das atividades
pedagógicas, administÍativas e de inovaçâo educacional, através da Secretaria de Educaçáo do município
de CrâteúVCE., conforme condiçóes e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador e vâlores referenciais:

Rua Gateria GentiI Cardoso, 2o - Centro, 63.700-0oo
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IMPRESSORA 3D - PruNCIPÁ§
cáRAgmJsrrcÂs: MAroR ÁREÂ DE
IMPtEssÁo DA c,arFaírRrÂ 2u) x zn
x 240 MM

6,o ó.m2.69

12 8.0 4.79533 38362,64

SwfrcH GERINCIÁVEL a8 PC,RT^S GIGABÍT ro/rm/lm: Ep.cifc.çto Téoic! - swir.à Gwrcilv.l 46 hrrÀs GiglbÍ lo/lmnm: Eqüp.D€rro dê
Íed. cDd 48 poí.õ EltêmI Gigün coDpâúecis coú vclocidld6 de lo/lm/rm Mbps pmjet do pei dlo d*úpelào e SdeNiuenlo w.!§airo. SlpoÍl!
vlÀNs, QoS, agÍlgrÉo de [nrs, mlilÓtÚ€mo vi. SNMP, a.!§o segrrm lor SStÍT€lDa e g€EEiu.trIo por i erfe wEb ou CLL Ofere€É liugóes om
Spemire TÍêe rtobcol (STP), IGMP Soooging e conúol. de bmadcaí püi o,ini,_;?! .b uáfe8o. Po§ei fort d€ alio€Dtâsao tul€na, veínl{tô adequda püa
uso coqlqp,e moou8eE eqlgr prdrto re'. Indicado pür Í4.§coqloÍaüvd que demandu !r1à o{Ecidade de onerá., coanDle e seu,n§,

51 NOTEBOOK 14 FOLEGÂDÂS 2500 Uridâde 3-r78i7 194.61150

I nrplessora :p - plu'rmÀs ccRÂcGiÍsncAs: úÀoR Árua DE e{priEssÁo pÀ ôareoome zro x zro x zo r,ÍM - Bs urRos DE
voLUME, DIsptAy mucHScRrEN pÂRÀ MÀoR FACTLIDADE DE opERAÇÀo, Excl-usryo sENsoR INTEUGE|TE OUE FAz A DErEcÇÀo

. DE FALTA DE FIINMENM BEJT{ CDMO BLoQUEIo NO CáRREIEL (ENROSCOI N,TPRESSÃO ATRÂVÉS DÉ PENDRIVE PAxÂ MÁIoR: CDMoDDADE E FI-E,flBTLIDÂDE, FowER REoovERy, REToME A IMpREssio DE oÀ'DE El-A p^Rou (Esr^ TUNCIoNALIDA.DE EocE ouE
Â PEÇA FsrEJ PR.ESA NA MESA QUANDo A ENERGIA REToRNÁRI NTyEI-AMENI0 AUroMÁTlm óPTlco DE 9 roNms. MÁloR pREcsÀo

: No NwE[-AMENm MEs{ AeuEcDA DE ÂLUMÍNIo DE Âr-TA PERFoRMANCE sIsrEMA EtErRôMco MtcRocoNrRotáDo DE 32 BÍrs
DRr!'ERs SUPER sllENctosos, cAvETA poRTA oaJEms, TENTIA su s EERiÂMENTAS oRoANIzâ.DÁs E Ào ArxANcE DE suÂs MÁos
G^BINETE FECHADo, TRABÁLHE coM PRATICAMENTE mms os poúuERos, ATUAr-IZAqão Do SoFTWARE DE MÀNEII^
SIMPLIFICâDÀ sUA IMPRxssoIÂ SEMPRE ATUALZADATURBo cooLER, R.EDUZA o TEMm DE ESPERÁ B{TRT T,IMA IMPR.ES§io E oUTRA

. ESPEMICA@ES: . BÂD(O NÍVEL DE RUiDO . ATAIXOS PROGRÁT,í,(\/EIS PÁRÂ TEMPENATURA DO AICO E MESA SISIEMA DE
MOVDiíENTAÇÀO CORE XY R.EVERSO . ,{RE.I DE o'gREsSÁo: 24ox?,40x240 Mu (IJ,E L[Ros) . À,{EsA DE MPREssÃo MóVEL EM z .
NIVEI.AMENIO ALrTOT,I](TICO ÓrnCO . TF-}.IPERATURA MÁX[t'À DO BIco, 27Gc . IOUC}ISCREE{ INTMRADO / DíPRESSÃO vIA

: PENDRWE. MESA ÂOT]ECIDÀ 120 GTTAUS. RT;SOLUçiO NUSTÁ\GT (ALTURÂ DE CÂMADA): DE 50 MiCRONS (0,05 T,N4 ATÉ 3lI MÍCRONS
: (03 MM)-. MATERjAIS DE [rípREssÃo: Áas, ptÀ pErG, TRJTÁN, FLEX, DEN]?.E ourRos sorrwÂRE . fürErsÀo DE ÁRouryos

coMpATÍvEIs: .srl- .oBJ . sIsrEMÂs opER.{ooNÂts Mí$ros cor,oATÍvgs: wlNmws x?, LIN(Dç M c os x roi D&4ENsôEs . sEM
ROLO:452X124X5mMM.COM tOtO:552 X 424 X5mMM.DENTRO DÀCâfiâ:5a0X5mX J50 MM PESO. r5,7K6 ELÉrRrCÂ. ENTR DA
AC: I IOV / 22OV COM CONVERSOR AT-rIOTú{TICO . POTÊI{CIA: 450 W . @NECTMDA.DE: USB / PE{DRIVE

swIIcH GERENoÁYEx 48 PoRTÂS
GIG^Brr ro/rmÂm

EspEcFlcA@Es MÍNIrrGs: pRocEssÁDoR: ó fúclEos, E THREÁDS,3io cHz (FREeuÊNcr ruRBo 
^TÉ 

4-40 cHz) E roMB c^crq
MEMóRIA RÁ.I\, 8 cB ; UNDÂDE DE Dlsco ssD @M CÂpACIDADE MÍNIMA DE 24{)GB, coM vErocIDÁDE No MrNMo DE 4m MB,s, coM
INTERFACE PCI.EXPRESS M2; MEMÓIUA RÂM TIO DDR4 @M NO MÍNIMO 8(OUATRO) CBYTE DE 32OOM P()SSUIR' NO MINIMO 2 (DOIS)
st-ors DE MEMóRIA DDR4 coM supoRTE pAR-A E)oANsÀo pÂRA ÂTÉ óa (sEssENrA E euATRo) cByTE mM PoSSIBIIJDADE DE
IMpI-EMENTAÇÃo DA TEcNotrocra DUÂL cHÁNNxrl TErÁ DE LED WTDESCREEN DE l4 PoLEGA.DAS coM RESoLUqÁo FUII HD
Ítlz)xtco} coM ÂNGUrc DE ÁIERTURÂ DE I$ cR Us; coM wEB CÁMERA HD 720p; pt-ÂcA MÀ! coM pEl,o MENos 2 poRTA usB 3.o E
I PORTÀ USBC 32, I PCIRTAHDMI2-0, rX RJ-{5 GIGABIT, lX @MBO MIC-IN/LINEOUT (MICROFONE/TOm DE OWIDO), lX DC-IN (FONTE}

, ÁuDlo DE ALTA DEFDuçáo (HD) DrrEcRÁDo MIcRorpNE E Dots ÁI-To-FÂl-ANrEs EMBurIDos; pRocssÁi,Ei\To DE vIDEo HD
INTEGR TDOi REDE l0/lm/lm MBPS, GIGABm ATHERNET; REDE SEM FIO IEEE E02.ll E BLUETOOTH 5.0; POSSUIR SISTEMA OPERACIONAL
INSTAI-ADO; LEÍTOR DE CARTÀO MICRO SD, SDHC E SDXC; TECTÁDO K)RTUGUÉSBRÁsIL 6E TEC'IÀS; MOUSE TOUCHPÂD INTEGRADO
cDM suFoRTE MULTI,ToUCH E BgúEs [,IIEcRÂDosi BATERIA DE Lrrr-IoN DE No MINIIúo 4900MAH DE No MÍÀBto 3 éLUus; sER
ULTRÂFrNo coM No lÀôarMo l6oGR MÀs; DE1/E possulR os sEcurNTEs ITENS DE SEGUR^Nça Rorrs. DML AaERTUR^ PARA TRAVA

: T[)o Ic{sD.tGToN, r-ErroR DE IMpREssóEs DrcÍras rlpo ÍoucH, cHIp TpM 2n INTEGRADo. aTENDER À FoRTÁRrÂ INMETRo t202012.
o pRoDrrro DEvEaÁ EsrAR EM coNIq!!,DÂDE coM Ás NoR.t'íÂs rÉcNrcAs E r.aGIStáçóEs vrqENrEs DE QUÂIDADE E sEGqrANçÀ

sl IP_IY DE REooRrE - CDRTADoRÀ 4.0 unidade 2.s(a.a3 u.E5eJz., 
DE VINIL

prorre[ói reconrr - conreoone óíúnu- oes rspEcrlc^ÇôEs E cÂRACTEpJsrrcAs pt-orrER . í@RTADoRA DE vtrJr) MáoutrrA
DE CORTE P^RA CORTES PRECISOS Er,í MATERTAIS ADESMS E IAPEIST DETTRO DÁS CONFORMIDÂDES DA NR'12, PARÂ ÀTENDER AS
NORM-AS DE SEOURÂNçA NO PROCISiO DÊ FABR]CAÇiO:VEU]CTDADE MINTMA DE CORTE. 8mMS. ALIMETVIÂCÃO 90 A 260 BÍVOLT|
I-A-RGURA urrl- DE coRTr. Mh.rMA DE 600MM; FoRÇA DE (rR'E (pREssÁo): MÍMMÁ DE írrci soFTwARE. coMpAÍvEL coM sIsrEMAs

. DE coRTE DO TIX) FI-E'O 19 OU SIM[-ÂR: CÀRRO DE @RTE: COM MIRA I.ÂSER OU INFRÂVERMELHO| LETURA AUTOMÁTICA: NÁO
COMANDO: CPMPATí\TEL COM PADRÔES DMPL & TIPGL PORTA COMUNICAÇÁO: SERIAL RS232 + USB- II€ú5 OÍTihOS i'CIMS: OlO dC CEryid
m ,nldm 3 lanin s d. oíe, s,poí. dc lrDiE, erpoí. e (,sr. de o!E{à, eüos d. co6uniczdo (USB eiou sêriâl), sotr"e e úuual do usuddo, c4.
píot to6!Iq!drl.

1.2. O objeto desta contÍatasáo náo se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta conhatação são caÍacteriados como comuns, conforme justifrcativa constânte do
Estudo Técnico PÍeliminar.
1.4. O prazr de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o pÍeço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Iri No

14.133 DE 10 DE ABRILDE M27.
1.4.1. O contrato decorÍente da ata de registÍo de pre§rs teÍá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposi@es nela contidas.

1.5. O custo estimado tola.l da contÍataçáo é de R$ 7.017.686,48 (sete milhôes e dezessete mil, seiscentos e

oitenta e seis reais e quaÍenta e oito centavos).

1.6. O contÍato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rela$o à vigência da
contratação.

r.7. DAS CONDIÇÓES On TORXTCTMENTO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA rÉrcXrCl
1.7.1. Todos os equipamentos e seus componentes deveráo ser novos, de primeiro uso, não

denotando uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas.

FtM
ro.

üRA tl,
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C CRATEIÚS

1.7.2. O recebimento dos itens não eximirá o fomecedor de suas responsabilidades, nem
ou comprometerá qualquer reclamaçáo que órgão contrâtante venha a fazer, baseada na
produto inadequado ou defeituoso, no pÍazo de garantia.

1.7.3. O prazo de garantia send no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento do
pÍoduto sem prejuízo de qualqueí política de garantia adicional oferecida pelo fabricante.

1.7.4. A fabricante dos pÍodutos ofertâdos deverá possuir rede de assistência técnicâ autorizda ou
crêdenciada no território nacional, assegüando o atendimento adequâdo e dentÍo dos pÍazos de gaÍantia.

1.7.4.1. Todos os custos relacionados ao transpoíe, nanutenÉo, substitui$o d" p"ç ,
deslocâmento técnico ou quaisquer despesas deconentes da assistência técnica correrão poÍ
conta exclusiva da contratad4 não cabendo ônus adicional à Administrâção.

1.7.5. O serviço de güantiâ sená prestado mm vistas a manler os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura e abrange: Íemoçáo dos vícios
apresentados pelos equipameotos, materiais e outros componentes; solução de problemas e esclarecimento
de dúvidas de configpÍação e de utiliagão dos equipamentos.

1.7.6. Os eqüpamentos que apÍesentaÍem vício ou defeito no período de vigência da garantia devem
ser substituídos poÍ outÍos novos, de primeiro uso e apresenlff padÍóes de qualidade e desempenho iguais
ou superiores aos das pesás utilizadas na fabrica€o do equipamento.

1.7.7. DuÍante o período de garanü4 independentemente de ser ou não fabricante do objeto, obriga-
se a substituiÍ ou repamÍ, sem ônus paÍa o Município de CraterÍs, o objelo que apresentar defeitos ou
inconeçóes resútantes da fabricago, no pram máximo de 15 (quinze) dias úteis, a conüaÍ do 10 dia útil
posterior a data do enüo da comunicaçáo.

1..7.7.1. Todos os custos decoÍentes da subsütuiÉo ou reparo de pÍodutos com defeito de fabrica$o,
incluindo transpoÍe e logística, serâo de responsabilidade exclusiva da empresa contÍatadq que deverá
providenciar a retiÍada do equipamento no Município de Crateús e entÍegâr o substituto em peÍfeitâs
condições.

1.8. Todos os produtos fornecidos deveÍáo estaÍ em estÍita conformidade com a legislasáo vigente,
incluindo normas técnicas da ABNT, regulamentasóes da ANVISA, INMETRO, Ministério do Trabalho e

demais órgãos competentes, quando aplicável. A contÍatâdâ deverá gamntir que os equipamentos estejam

devidâmente certficados, atendam à exigências de qualidade e seguansâ, e apresentem manual em língua
poÍtuguesa, em conformidade com as disposiçóes legais.

2. DA DT,SCRIçÁO DA NECES§IDADE DA CONTRATAçÁO
2.1 Situaçáo-pmblemr / oportunidrde pública
A rede municipal precisa padronizar e ampliar o parque computâcional (estaÉes docentes/administmtivas
e dispositivos para uso pedagógico em turma) para viabilizar aulas digitais, avalia@es, gestão escolar e

serviços ao cidadão. A Esüatégia Nacional de Escolas Conectadas (ENEC), institúda pelo Deueto no

ll.7l3lm?3, deteÍmina conectiüdade para fins pedagógicos e apoio à aquisi$o/melhoria de dispositivos
nas escolas públicas, configurando oportunidade diÍetâ para estrutuÍaÍ o paÍque local com foco em ensino
e aprendizagem.
A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) exige o desenvolvimento de competências de cultua digitâl
na Educasão Básica; sem dispositivos, acesso e ambientes adequados, a rede nâo consegue cumprir
integÍalmente as apÍendizagens essenciais previstas.

(lasro administrativo: demanda formalizada no DFD no 202509010007, que fundamenta esta contrâtaçáo
com vinc'nlação ao PGC/PCÀ conforme DecÍelo rP 1034712022)
22 FÉblico-elvo direto e indireto
. Estudantes da rede municipal (uso pedagógico em salas de aula, laboratórios e AEE);
. Docentes e equipes pedagógicas (planejamento, ministÍasáo de aulas e avalia@es digitais);
. Equipe,s administrativas (gestão escolar, atendimento ao cidadão, Íelatórios, integaÉo com outlas
políticas);
. Gestão da Secretaria (monitoÍamento por painéis oficiais e indicadores educacionais).
O ammpanhamento podeÍá se apoiar no Censo EscolaÍ/INEP - principal instrumento estaústico da

Educação Básica - e no Medidor Educaçáo Conectada pam qualidade dâ Internet nas escolas.

23 Necessidades de negrócio (o QIJE a soluçáo deve pmver)
L. Postos docentes e administrativos padronizados, inteÍopeÍáveis e acessíveis (apoio a aulas,

planejamento e gestão).

Rua Galerh 6eotiI Cardoso. zo - Centío, 63.700-000
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2. Dispositivos para uso pedagógico por turma (kits móveis), garantindo práticas de cul
avaliaçoes alinhadas à BNCC.

3. Ambiente conectado para fins pedagógcos, coerente com a ENEÇ com moni
qualidade de acesso.

4. RastÍeabilidade e governansâ do processo (ETP Digital, memória de cálculo e publicasóes em
PNCP).

2.4 Valor público a entregar (beneÍlcios esperadoa)
. Pedagúgico: aumento do tempo efetivo de aprendizagem e da variedade de púücas (multinídia
pensamento computacional), com inclusão digital e apoio a estudantes do AEE (BNCC).
. Gestiio e,scolaÍ: ÍegistÍos, relatóÍios e serviços digitais mais ágeis e fidedignos (reduSo de retÍabalho e
filas).
. TranspaÍência e decisão baseada em eüdências: uso do INEP/C-enso Escolar e do Medidor Educação
Conectada pam orientar expansão, priorizar escolas e mediÍ efetividâde.
. Aliúâmento a políticas nacionais: execuÉo meÍente com a ENEC (conectiüdade + dispositivos).
2.5 Restriçoes e condicionrntes (planejamento da cotrtrataÉo)
. ETP obrigatóÍio com nettssidades de negócio e tecnológicas claras, análise comparativa e TCO, conforme
IN SGD/ME no 12019, e formalização no ET? Digital (IN SEGES no 58/2022).
. Publica@s obrigatóÍias no PNCP (E*fP, TR, edital, ARP e contratos), nos termos do aÍ. 774 da l*i rP
L4.B3tmzL.
. VinculaÉo ao PGC/PCÀ nos termos do Decrero ÍP 10.947 /2A22.
. Especificasoes funcionais e desempeúo objeüvo, vedado diÍecionamento de marca; observância a
padrões públicos: ePING (interoperabilidade) e eMAG 3.1 (acessibilidade).
2.6 Indicadorts e metrs (para o TA/PAT - verificaçáo objetiva)
. CobeÍtuÍa de postos docentes equipados: lm% (implantação por ondas);
. Kits móveis por turma: atendimento ao uso simultâneo conforme dimensionamento deste ETP;
. Disponibilidade de serviço em horário leÍivo: > 98% (com suporte e energia assegurados);
o Qualidade da conectividade: monitoÍamento contínuo via Medidor Educa$o Conectada mm metas de
melhoria por escola;
o AdeÍência pedagógica: evidências de uso em práticas aliúadas à BNCC (registros e Íelatódos
pedagógrcos).
Síntêse para o csmpo do sistemg
"A contÍataÉo visa prover estaÉes pa&oniadas paÍa docentes/gestão e dispositivos educacionais para

uso por turm4 garantindo conectividade para fins pedagógicos (ENEQ e competências de cultura digital
da BNCC, com goveÍnansâ por ETP Digital e publicações no PNCP. O valor público esperado inclú
melhoria de aprendizagem, gestão escolar digital e monitorameoto poÍ INEP/Censo Escolar e Medidor
Educa$o Conectada."

3. DADESCRIçAO DASOLUçÀO COMO UMTODO CONSTDERADO O CrCr,O DEVTDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAçAO DO PRODUTO
3.1. A descriçáo da solu$o como um todo encontÍa-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
Esta seção consolida os requisitos indispenúveis (mínimos) para cada família de itens, requisitos
transveÍsais (que valem para todos os itens), critérios de sustentabilidade e evidências de aceite.
Especificaçoes são de desempenho e compelibilidade, sem direcionamento a marcaímodelos.
4.1 uisitos transversais os

Corforúld.dc. doclDcltr§io Produtc mvc, de }dDcim 1l§0;

E Dlris GEPT-B&ndc.rtificafu
coofrÍEc itcú.
Obserância ao IMAG (Modelo de
A.rssibilidade Governo
Eletrônico).

Dedarj.o do í.bdc.trE

AcrásiHlid.dc digitd
poíâi§ de súpoíe
cDbârcad06)
T.h@ (h.!3
Iíli Eháooan/hod.ú)

(docomarlo6,
e sollwarls

Iáudo,telatóno de ac€ssibilidâde
(amosEagêm do material

CenifcaddêtiSt Ê,a ANATEL +
liúdê.6ult&

Servisos e

Infoímacõss do

BÉsil
SewicG c
ÍnfonmóGs do

Elâsil
Scrvicos e

Infornacóe,s do

Erêsil

wl. EoroloE cio Ar.td váüda
(cotrsdta pública do cênific6).

S.goreDçr do
(míqú[r6/€quipaEcEtos
of d[s/mrl..rspscr)

brb.lho Observância à NR-12 (sêguÍança em
dG máquinas e €qüpam€nto6).

Declarago de atendimento +
checklist de segurança.

Rcqíisilí, mírrimo ltâr€
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Gorartit

EüquetsgcE e iBvertário

SoítwrI!

Míniúo 12 Ecscs balóo; assistêocü
sütorizrda olcional; TMÂ dc rcparo <
15 ôas úteis.

Etiquetâ patrimonial; planilha./CSV
com ÍP de série, pâtrimôlio. ilem,

Ucêass Í€gúlaÍcs qusndo âplioível;
a$ivíru§/EDR pals €stâções

WiÍdorr6; iE gem padrão.

Embalagem original; úaÍLspoíe e

Íisco6 por conla da conÍarada.

R.dc autdi"rdâ + rÊntrôr dê 
-gârenti, + íclaúÍic d€ OS.

tuquivo CSVTSON enuegüe e

conferido.

R.la6rio de €oei§otraoento + 
-chavês/licen$§.

Conf€rência no recebimento.EDbslegcD e logírtice

Observaçâo: quando houver software/portal de suporte associado ao item, as diretrizes eMAG incidem
sobre esse material (conteúdo e navegasão acessíveis)

^,1
s Inf B Para itens com

radiofrequênci4 a homologaçáo Anatel é condisão legal de comercializ:çáo/uso no país; a checagem é
pública pelo portal oficial Serviços e Informacóes do Brasil. Em máquina.s/equipaÍrentos
(laser/plotter/impressão 3D), aplicam-se salvaguardas da NR-12 Servicos e Informaçóes do Brasil.

42 Requisitos por famílin de itens (síntese objetiva)

D...Ep.lto

Cooectividedc

I»glr-ü"rçio

Coosumíveb

Rêhlódo d. t6te irmiotral + &íúrs
imprcssâs.
Tesr€ em rede e impres-sáo de páginâ de

configurasáo.
Àm6tsa dê digiraliztâo e rcgisto de
fluio.
Ficha lécnicâdo fabricánte com método
ISO declarado.
Tc,âs/coÍt§gsrssocs dêmoÍsúedrs no
rccitê.

4.2.1

Coícctividsdê
Gcttio

ra laser monocmmática multifuncional)

Velocidádc à 40 ppm; Esol'rçáo dc irrpre-ssáo à 1200,1200 dpi; duplex
.utoÍútico; ADF à 50 íls; ciclo m6sal Z 80 0m Égs.
Ethem€r Gigâbir; Wi Fii USB; impres.são móvel (IPP,'AnPrinúMopria ou
similar)
Scáúí€Í coír 50 ipm (Ê!D!e) PDF pesquísávelj digitâlizaçáo pâri ê-
mâilÀld.ruSB.
lndicar ref€rênciâ dê tonêr e redimenlo ISO/IEC 1952 (ou equivalente).

PaiÍlel .om bloqtEio poí PIN; logs; aoaliza Éo de 6rmwarê.

4,22 ÂJl-in-Oae 27 " administrativ

ntú*rr. CPutLtlseDp."hocqúv.lqÍ.x'd.skq n!iÍ.úeán"; 16 GB RAM DDRS; SSDNVMo C?U-ZII!ViNm + clpülÍs d€

:512G8 SO.

T.h 27" FHD (Il1in.); brilho > 250 nitsi antirreÍlexo. Tesre visual + relatório de piÍels.
E/§r E& 4x Uq e lt l0 GEI HDMI ithl4 RJ-{5 Gig.bi! combo tudiq Wi-Fi. BT. írrc-8.|ü dcpats c driEts,
liisÍtrDâ wiodo,rs 1l Pro ou€quivalêíte coçomtivo; g€stão (políticás; BidtrkeÍfPM 2.0). RelatóÍio de comissionâmcÂto.

^aataóaia6 
Têalrdo e Eoo6c aca 6. p!&ão A§NrZ Corftíêlcir ffsiã.

4.2.3 Tablet 10" (Andmid)

T.h G EIY r0,4" - 10,ó';20mxl2m; 8 GB R^M; I28 GB + mÊrosD; bareria
Z 7.0()0 mAh.
Wi'Fi DualBand; Blueiooth; 4G (ond€ aplicável).
C-ompârív.l com gÉtáo escolâr (MDIíAndmid FileÍpÍis€);
anrâlizaçío ê segürDça
Câpa rssisreÍrc; c&regador; câboi possibilidade de reclado
magnético.
E.üdogacao Ârifd; o.ruâl PI-BR; gal:ntir raciooal.

App diagú.tico + ÍÉLúrio.

Teste SIM^Vi-Fi/BT.
Compmvrdo dc cory.ü:bili&de MDM.

Acrssóri6

CotrÍormftlrdc§

Conferência frsica

C,l'riicâdo Anrtrt + ÍDsrlllaiÁ. §gi!!t_l
Itrftiúâêõé do B!6il

(Irt

(; À(tit!

4.2.4 uina de s laser CO,

útil > 600 x 380 mq rúo CO > 50 W (ÍcfÍigeÍaçáo líquida iÍ[egradâ).
Soílysrc Interfâce em ff-BR; impoíaçáo SVG/À,fDF: coÍ€ e

pÍêenchrmenlo na mêsínâ opeÍaçáo
SafErrAa fiR- I ertrâwDêntG d. tÀqr; pÚe& por soôretedpcrâtuÍs/hltâ de

12) fluxo; errustáo iÁtcgrdr"
Eléhic, Bjvolr (110220 V);ateríamento; cabo e plugue normarivo6.

4.2.5 Roteador mesh t{i-Fi 6 AX3ffiO

Checf-fi§ de segsraoçâ + lrrEo. Sbrvie6 ê

hffrúaócs do BÉsil
I-audo/mêdiço€s no local.

T.slc dê coÍê cm MDF 3-6 mm.
Execução de arqüvo de lesle-

R

GnrIxr Rsqui!.Ío oüniDlr'
P.dúô
Poí.§
Gcrtrda$.ao

802.11ar (AXEm); OFDMÂ MU-MIMO, Be.mformitrg, w?Â3.
> lx WÀN + 2, LAN Crgabrt pornó
ApdpoÍtal com Íed! dê conüdadc, conúole pãr€ntal, bâclàaul e

abalizrçáo OIÂ-
HoEologrÉo Ánstel.

Tela & sistrma + t€st. tkoughput ipcrf.
Inspeção física.
DcÍnoÀstrâÉo fu llcional.

Certificâddcotrsuha públic"-
InfoÍmàcóês do BrÀil

CooÍormidrdês Serviçc €

4.2.6 ressora 3I) nete fechado)

Z 2/{X?,4{}x2$ mE;62 rqurcida: Àivel leúo altoÍútico.Volum. Ieprassáo dê
(b.lchy/câlibÍ{io}
Ficha dê materiais + p€çâ t€§ePtÁ"/ABSiPEfGEex Oarâmellc no slicÊr).MrrGriris
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r2)

42,7 Swità

OpaÍtF ReFist pó6{ueda de etr€Ígi4 d.d.cçáo de 6m de Elamento;
atualiá{áo siÍryles.

S€tursrç. (NR- Proteçó€s, enclausuramento e iístru@s d€ uso seguÍo.

DerDol§úaçáo dc rccrls6.

Checklist NR-12.
Brasil

48 Gi

Cr!.d.2 4&( 10/1m/1000i VtÁN 802.10; STP/RSIP; IGMP SÍoopins; QoS: tÁc.
G6tao Web GUI/CLI; SNMP v2clv3; SSHi Syslog; NT?.
E!.tlir Fo*te iolema; rac& 19"; vatilá{ôes âd€qüedÀs.

ExpoÍt dc coo6g + tês!.s piÃg/Eúticrí.
Demorlsrração dê gesrão/moniroramênlo.
IÀspêsáo ísiaa

(;rE

4.2.8 Notebook 14"

Pt bÍorEi eU 6 oúcle6; t GB RÁM (2 slots, .rpsrBívei} Rêleório da ooíi§oaâmnto + aâÉufl
so.
IÍrsp€Éo e r€sl€ de portÀs.

T.st! dc linMsÉrciÀ
De mor§ttaç3o,
Conôrêocia &ica.

> 240GBi I?M 2.0.

T.ls. E/S 14'FHD; 2x USB A 3.r, lx USB{ 3 2: HDMI 2.0: RJ-45: combo áudio: leibr
microsD.

Rd. Cigôit Elhcmêl Wi-Fi; Bluctmrh 5.r.
Sêgunrys TIavâ XeÍLsingron; l€itor bioméúico; €ÍiptogÍafia (BirI ôckêo.
Aê.r.6tlc Te.lrdo ABN'[2; brt!.ia > 4.900 mÁ.h.

ünr iiilo àriíiüo

4.2,9 Plotter de r€corte

Conr

Prtd3idc!Ítrolc
Iaaú
S.8urüçr (NR-12)

Mna lÀseÍ/R; pâfr€s HPCI./DMPIj pcd€stal incluso
Lfdr.r, e|pat s, cáG, §drr! compdvÊL
Dispciüvos/gürdas coíforme NR-12.

Iárgun úril > 600 tuq
ards.

> 500 g y.locidadc 2 t00 Cor& de üSuivo-prdrio €m ünil.

DemoÀsaasáo de alinham.nto.
CooÊÉncir & tit.
Check-list de sêguÍança. Sçryisas e b&rEc§o§-da
B!êsil

4.3 Critérios e de sustentabilidade social e econô

sl,t iropoÍ otrde @vcl; 6âtrúrl digil3l llspcsáo tro Íccóinctrlo.
coqL6.,lrr.

E ÍtroEL dc Perfis 'sleep/shndby" habilihdc; mo rorcíimprcssoías com modc6 de Prinr de confiSuraçóes/r€latórios.
crerBis êconomia: atualizaFo de 6rm*are que oúÍúze consumo.
Maa.tlô c ddo Pc{6 subdi$ívlis; disp@ülidrda dc peç6 por à 3ó m6€s; Termo do fibÍi(2ítc + ncibc dc
dc rlda d€sc.Ítellogísicâ Ír1!r§. coúorEc legislasfo vigenE (PNRS). lírghtic! rêvcÍsa qu do epücávcl.

Düralrilidrde e Garantia de 12 meses; SLA de íeparo definido: Àssisrênciâ autorizâda no Rede aurorizÀda + prazo6.

rtprm país.

T.arrDartú In-úorrnú coÉum úpidÉtáóy, oíveis de nrído (quânó spliéYÊl) ê Fich.s técnic.s.
Íê.diEtrt6 & co§rolvêis scguodo m&odc rccooho'dG (!-rx.,
ISOIEC p.Ír toú).

4.4 Critérios de aceite (check-list "paste-rrady")
1 . ConfeÉncia fisica (modelo, número de série, estado da embalagem) .

2. Teste funcional por amostras/catálogos (imprimir, escanear; Wi-Fi; throughput; corteflaser;
impressão 3D; boot e políticas).

3. Conformidades:
. eMAG paÍa materiais digitais entregues (laudo/registro)
. Anâtel para itens com RF (certificado/consulta pública)
. NR-12 para máquinas/equipamentos (check-list de segurança)

4. Inventário: etiqueta + CSV/JSON com patrimônio e no de série por escola/ambiente.
5. Trecho de comissionamento: atualizaçáo de firmware/BloS, políticâs de energi4 antivírus/EDR

(estâçóes), perfis de rede e impressão.
6. Assinâtura de termos de recebimento/aceite com os relatóÍios de teste anexos.

4.5 Observaç6es Íinais
. Especificaçóes aqui descritas parametrizam o mínimo; propostas que superarem os requisitos

serão consideradas, desde que mantida a compatibilidade.
. SempÍe que houver divergência entÍe catálogos e os requisitos de conformidade oficial

(eMAG/Anatel,NR-12), prevalecem os rrquisitos oÍiciais, mm a devida evidência no aceite.

4.6. Não sená arlmitida a subcontrataçáo do objeto contrarual.
4.7. Não havêrá exigência da garantia da mntrataçáo.

5. DO MODELO DE E)(ECUÇÁO CONTRATUAL
5.1. O pram mríximo de entrtga ilo(s) item(ns) é de 15 (quinze) úteis, contados da emissão de Requisição

lo Crntratânte , em quantitativo especificado pelo Contratante.

tirt, i:ridan.i,R

formalizada pe
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5.2. Caso náo seja possível a entrega na data avençada, o contÍaúado deverá comunicar as razóes
com pelo menos 05 dias de antecedência pâra que o pleito de pÍonogaÉo de prazo seja anal
contratânte, Íessalvadas situa$es de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entegues na Secretaria de Educação, situada à Rua Manuel Augustiúo, 544, São
Vicente, CÍaÍeúyCE.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente dâ Atâ de Regisro de PÍe§os, deverá ser execttado fielmente pelas paíes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da l-ei no 14.133, de ?fi27, e c:,da parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do aÍt. 115 da l-ei no 14,133, de 2A2\.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensâo do contrato, o cronogama de execu$o
será pronogado automatica.mente pelo tempo mrÍespondente, anotâdas lais circunstâncias mediante
simples apostila (§ 5"do aÍt. 115 da tri rP 74.733, de 2l.2l).
ó.3. As comunica@es entre o óÍgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrilo sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgáo ou entidâde poderá convocar repÍesentante do Contratado para ado$o de providências que

devam ser cumpridas de imediâto.
6.5. Após â assinatua do termo de contrato ou insÍumento equivâlente, o órgáo ou entidade convocará o
Íepresentante do contratado para reuniáo inicial para apÍesentaÉo do plano de Íiscalizçzo, que conteÍá
informações acerca das obrigaçóes contÍatuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementaÍ de execuÉo do contratado, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das san$es aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execuçáo do conúato deveÍá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contÍato, ou pelos
Íespectivos substitutos (caput do aÍ. 117 da I-ei no 14.133,de2A2\.
6.7. O fiscal técnico do contrato acompaúará a exec-uÉo do contÍato, para que sejam cumpridas todas as

condi$es estabelecidas no contÍato, de modo a assegurar os melhores resultados paÍa a Administra$o.
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de geÍenciamento do contÍato todâs as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrigáo do que for necessário para a reguluização
das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualqueÍ inexatidão ou ineguluidade, o fiscâ.I técnim do contrato emitiÍá
notificaÉes para a coneção da execuçáo do contrato, deteÍminando prazo para a correçáo;

6.7.3. O Íiscal tecnico do contrato informâÍá ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo que

demandar decisáo ou ado$o de medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas,
o Íiscal técnico do contrato comunicârá o fato imediatamente ao gestor do contÍato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do conÍato, em tempo hábil, o término do
contÍato sob sua Íesponsabilidade, com vistas à renovaéo tempestiva ou à pÍonogaçáo contratual.
6.8. O Íiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenéo das condi$es de habilitaÉo da contratada,
acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilâmento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, câso necessáÍio.

6.8.1. C3so ocorram descumprimento das obriga$es contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaú tempestivamente nâ soluçáo do problem4 Íeportando ao gestoÍ do mntrato paÍa que tome
as providências câbíveis, quândo ultÍapassâÍ a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará â atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do
contÍato contendo todos os regishos formais da execuÉo no histórico de geÍenciamento do contÍato, a

exemplo da ordem de sewiço, do ÍegistÍo de oconências, das alteraçóes e das pronogações con[atuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequa@es do cantrato para fins de
atendimento da finalidade da administraçáo.

6-9.1. O gestor do contÍato acompanh á a manutenÉo das mndiçóes de habilitaÉo da contÍatad4
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamenlo da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do conuato acompanhaÍá os registros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas
as ocorrências relacionadas à exectçáo do contÍato e as medidas adotaÍlâs, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua mmpetência.
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6.9.3. O gestor do contÍato emitirá documento mmprobatório da avaliasáo Íea.lizada pelos
técnico, administÍativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contralado,
mensáo ao seu desempenho na execuÉo contratual, baseado nos indicadores objetivamente delinidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo mnstrr do cadastÍo de atesto de cumprimento de

obrigasóes.
6.9.4. O gestor do contÍato tomaÍá providências para a formalização de pÍoc€sso administrativo de

responsabilizaçáo para Iins de aplica$o de san@eg a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍ. 158
da I-ei no 14.133, de Z)21, ou pelo agente ou pelo setoÍ com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administraüvo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva Íenova@o ou prorrogaçáo contÍatual.
6.11. O gestoÍ do contÍâto deverá elaborará relatório final com inlormaç6es sobre a consecuçáo dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administra$o.

7. DOS CRITÉRIOS DEMEDIçÁO EDE PAGAMEIYM
7.1. Os bens seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, juntamente mm a nota
fiscal ou instrumento de cobÍança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do
contÍato, para efeito de posterior veÍiIica$o de sua conformidade com as especificaÉes constantes neste
Termo de Referência e na pÍoposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desamrdo com as especificaSes
constantes neste Termo de Referência e na propost4 devendo ser subsütuídos no pÍazo de 08 (oito) dias
úteis, a contaÍ da notificaÉo do conúatado, às suas custas, sem preju2o da aplicaçáo das penalidades.
7.3. O recebimento deÍinitivo oconerá no prazo de 15 (quinze) diag a contar do Íecêbimento dâ nota fiscâl
ou instrumento de cobransa equivalente pela Administração, após a verificaçáo da qualidade e quantidade
do mateÍial e consequente aceitaÉo mediante termo detalhado.
7.4. O praza paÍa recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma justificad4
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contÍatuais.
7.5. No caso de contÍovéÍsia sobÍe a execl$o do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantiüde, deverá
ser observado o teoÍ do aÍ. 143 dâ IJi no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exectçáo do objeto, para efeito de liquida$o e

pagamenlo.
7.6.Oprampatraa solução, pelo contÍatado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento
da nota Íiscal ou instrumento de cobrar4a equivalente, verificadas pela AdministraÉo duÍante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computâdo paÍa os fins do recebimento definitivo.
7.7. O Íecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuÉo do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez dias úteis
para fins de liquiüçáo, na forma desta s@o, pronogáveis por igual peíodo.
7.9, Pua Íins de liquidação, quando cabível, o setoÍ competente deveá veÍificâr se a nota fiscál ou
instrumento de cobrança eqúvalente apÍesentado expÍessa os elementos nec€ssáÍios e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a dâta da emissáo;
c) os dados do contrato e do óÍgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagr; e

f) eventual destaque do valoÍ de Íetençóes tributiárias cabíveis.
7.10. Havendo eno na apresentaéo da notâ fiscâl ou instrumento de cobrançâ equivalente, ou circunstância
que inpeça a liquidaçâo da despesa, ssta ficaÍá sobrestada até que o contÍatado proüdencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularizaçáo da situasáo, sem ônus ao
conüatante;
7.11. A nota fiscal ou instrumento de mbrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompaúado da
comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada poÍ meio de consultâ junto ao cadastro de fornecedores ou

unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP) ou, na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
docBmentaçáo mencionada no art. 68 da lÁ rP 74.133, de 2O21.

7.12. A Admioistra$o deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro
uni.Íicado disponível no Portal Nacional de C-ontmtâções Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutençáo das mndi@es de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificaÍ possível razão que impeça a participa@o em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibiçáo de contÍatâr mm o Poder Públim, bem como omrrênciâs impeditivas
indiretas.
7.13. Crnstatando-se, junto o cadastÍo de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de ContÍatações Públicas (PNCP), a situasáo de irregularidade do contratado, seÍá
proüdenciada sua notificação, por escrito, pÍrÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, Íegularize sua situação
ou, no mesmo pÍazo, apÍesente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.
7.14. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa mnsiderada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçao da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contÍatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a inegularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do pÍocesso administÍativo corespondente, asseguada ao contÍatado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decidâ
pela rescisáo do contraio, caso o contratado não ÍegulaÍize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores
ou no regisro cadastral uniÍicado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso YI do art. 92 da I-ei Federal no 14.133 de 10 de abril de 2021, o pagamento

seÍá efetuado no pÍazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizáção da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atÍaso pelo Contatante, os valores devidos ao contÍatado seráo atualizados
monetariamente entÍe o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Pregos ao C-onsumidor Amplo (IPCA) de corrego monetáÍia.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
conente indicados pelo contÍatado.
7.2.0. Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.21. Quando do pagamento, seÍá efetuada a reÍenção tÍibutária pÍeüsta na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do peÍc€ntual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

Íetidos na fonte, quando da realização do pagamento, os peÍc€ntuais estabelecidos na legislação vigente.
7 .22. O conlÍalado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar rP 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No enlanto, o pagamento ficará condicionado à apÍesenlaÉo de compÍovação, por meio de
documento oficial, de que faz jüs ao tratamento tribulário favorecido previsto na referida I*i
Complementar.
7.23.4 antecipação de pagâmento somente seÍá permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

ÍepresentaÍ condi@o indispensável para a obtenção do bem ou para a prestaçáo do serviço, mnforme
determina o § 1" do art. 145 da lei Federal no L4.133121..

8. DAFORMAE CRTTERTOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR
8.1.. O fornecedor será selecionado por meio da realização de pÍocedimento de licitação, na modalidade
pregâo, sob a forma eletrônica, com adoção do critéÍio de julgamento pelo Menor heço, por l-ole.
8.2. Para fins de habilitaÉo, deyerá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Eabilitaçáo Jurídica
8.3. Empresário individual: inscri$o no Registro Públim de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor Indiüdual - MEI: C-ertificado da Condi@o de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará mndicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.5. Sociedade empresári4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriÉo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
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no Registro Público de Empresas Mercantis, â caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede,
de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçáo de funcionamento no Brasil,
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fedeÍativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrusáo
Normativa DREVME no 77, de l8 de marcp de 2A20.
8.7. Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no RegisÍo Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrigo do ato constitutivo da filial,
sucrrrsal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de EmpÍesas Mercantis onde opera, com averbasão no RegistÍo onde tem
sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o apÍovou,
devidamente arquivado na Junl.a C-omercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecliva
sede, além do registro de que trata o art. lO7 da l*i rP 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10. Os documentos apresentados deverão estaÍ acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação
respectiva.
8.11. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do repÍesentante legal da licitante.

Habilitaçáo Fiscal, Social e Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta$o de certidão expedida
conjuntamente pela SecretaÍia da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGF§, refeÍente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.757, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora4eral da
Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de c€rtidâo negativa ou positiva com efeito de negativâ, nos termos do Tímlo VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-IJi n'5.452, de 10 de maio de 1943;
8.16. Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicflio ou sede do fornecedor,
peÍinente ao seu Íamo de atividade e compatível mm o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade mm a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
Íelativa à atividade em cujo exercício contÍata ou concorÍe;

QualiÍicaçáo Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do aÍt. 69 da

I-ei no 14.133, de 2fr21); Na hipótese de o documento não conter expÍessamente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trintâ) dias, â partfu da data de sua emissão.

8.19. Balanço patrimonial, demonstrâSo de resultado de exercício e demais demonsEaçóes contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.19.1. índices de Liquidez Geral (t G), Liquidez CoÍrente (rc), e Solvência Geral (SG) superiores
a I (um, obtidos pela aplica$o das seguintes fórmulas:
I - Uquidez Geral (I-G) = (Ativo Circulante + Realizável a l-ongo Prazo) + (Passivo Circulante +
Passivo Náo Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulanle +Passivo não CiÍculante); e

III - Liquidez Conente (tC) = (Ativo CiÍculante) + (Pâssivo Circulante).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deveráo atender a todas as edgências
da habilitaçáo e poderão substituir os demonstÍativos contábeis pelo balanço de abeÍtuÍa.
8.19.3. Os documentos ÍefeÍidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
teÍ sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil paÉ transmissão da EscÍituÍaçáo Contábil Digital - ECD ao Sped.
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8.20. C:so o licitante âpÍesente resultâdo inferioÍ ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Geral (16), Solvência Geral (SG) e Uquidez Crrrente (I-C) será exigido para fins de habilitação
mínimo OU patrimônio líqúdo mínimo de 5% (cinco por cento) do valoÍ total estimado da
dos itens que o licitânte estâÍá pârticipando.
8.21. As empresas cÍiadâs no exercício financeiro da licitaçáo deveÍáo atendeÍ a todas as exigências da
habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeÍtura. (IJi no 14.133, de
202f, aÍ.65, §1).
8.22. O balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercício e demais demonsta@es conúbeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica teÍ sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 60 do art. 69 da I-ei rP 14.133, de 2A27).
8.23. O âtendimento dos índices econômicos previstos neste item deveÍá ser âtestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.
8.24. Os Microempreendedores Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIIvIEI dos dois últimos
exercicios sociais.

Quatificaçáo Tétnica

8.25. Comprovago de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o lote pertinente, por meio da apÍesentaçáo de certidões ou
atestados, poÍ pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestâdos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matú ou da lilial do
fornecedor.
8.27. O licitante podeú disponibilizar, FACULTATMMENTE, todas as informa@es necessárias à
comprovaçáo da legitimidade dos âtestados, âpÍesentando, cópia do contraÍo que deu suporte à contratação,
nota(s) Íiscal (ais), dentre outÍos documentos que poderão ser solicitados pelo pregoeto mediante
diligência.

9. DAATADE REGI§TRO DE PREçOS
9.1.O contsole e o gerenciamento dâs atâs de registro de preços seÉo realizados pelo órgão gerenciador,
quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicita@es de adesão; e

III - o remanejamento dâs quântidades.

9.2. Os preços registÍados poderão ser alterados ou âtualizados em decorrência de eventual redu$o dos
preçls praticados no meÍcado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situasóes (aÍ. 25 do Decreto no 11.4621T23):

9.2.7. eú caso de força maior, caso fortuito ou fâto do píncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáve§ que inviabilizem a execu$o da ata tal como
pactuad4 nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do aÍt. 724 dal-ni no 74.733, de 2n27;

9-2-2- em caso de cria$o, alteÍação ou extinÉo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposi@es legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os pre.§os registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contrataçáo; ou

9.2.4- poder'ao ser Íepactuâdos, a pedido do interessado, conforme critérios deÍinidos para a

contÍatação.
9.3. A cotrtÍatação com os fornecedores registrados na ata seÍá formalizada pelo órgão ou pela entidade
inteÍessada poÍ meio de instrumento conúatual, emissáo de notâ de empenho de despesa, autorização de

compra ou outÍo instrumenio hábil, conforme o üsposto no âí. 95 da l-ei rf 14.L33, de 2121.
9.3.1. Os instrumentos acima especificados seráo assinados no prazo de validade da ata de registro

de preços.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de Íegisüo de preçns poderáo ser alterados, observado o disposto
no art. 124 da l-ei no 1.4.L33, de 2.42L.

9.5. A ügôncia dos contratos decoÍÍentes do sistema de registÍo de preços será estabelecida no edital,

observado o disposto no art. 105 dâ IJi no 14.133, de 2fr21.

rO. DA DI§|PONIBILID{)E ORçAMENTÁRIA
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10.1á, indicação da disponibilidade de créditos orçamenúrios somente seÍá exigida para a
contrato ou de outÍo instrumento hábil.
102. A dotaSo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicâda após apÍovaéo
Orçâmentftia respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

1r. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Em atendimento ao § 30 do aÍ. 86, da t-ei n" 14.133 de l" de abril de Z)21, seÍá permitida a adesáo à

ata de Íegisüo de preços por órgãos e entidades da AdministÍação Pública, permitindo a ampliação do
acesso às condiçóes contÍatuais vantajosâs já negociadas, em conformidade com as disposições legais
vigentes.

11.1.1. A adeúo à ata de registro de preços configura uma estmtégia administrativa que visa
ampliar a eficiênciâ e promoveÍ a economicidade nas contÍata@es públicas. Esta decisão está alinhada com
os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que Íegem a

AdministraÉo híblic4 conforme estabelecido pela Constituiçâo Federal e reiteÍado pelos Aórdãos
2241mm,273612023 e 2A222fr27 do Tribunal de Contas da União (ICU).

A op$o pela adesão náo é meÍamente procedimental, mas uma escolha estÍatégica que requeÍ uma
justiÍicâçâo claÍa e Íobusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por uma análise cÍiteÍiosa do
mercado e uma avaliação das vantâgens econômicas, garantindo que as condiçóes obtidas atÍavés do
Íegistro de preços sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administraçáo Pública. Esta análise deve
considerar úo apenas os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo, mmo a redução de

tempo e Íecursos despendidos em múltiplas licita@es.

Em conformidade com os precêdentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesáo no edital deve ser motivada
de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha à busca pela eficiência administrativa e quais

beneÍícios específicos úo esperados. Tal motivação refoÍça o mmpromisso com a gestão fiscal responsável

e mm a obtençáo de valor para o dinheiro público.

PoÍtanto, a adesáo à ata de registro de preços, quando bem Íundamentada e justificada, representa uma
pÍática aliúada à busca constante pela eficiência na Administraçáo Públic4 proporcionando economia,
agilidade e qualidade nâ contÍataÉo de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.
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Além disso, a adesáo deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgao ou entidade,
mntÍibúndo para a otimizaçáo de Íecursos e a melhoria da qualidade dos serviços prestados ao cidadão. A
transparência do processo é fundamental e deve ser assegurada pela diwlgação de todos os atos, gamntindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados.


